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ARTIGO ORIGINAL
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como o farol para o Direito Ambiental 
e Direito Climático: gerenciamento da 

crise climática para um desenvolvimento 
sustentável e um mundo habitável

The pact for ecological transformation as a beacon for 
Environmental and Climate Law: managing the climate 
crisis for sustainable development and a liveable world
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¹Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, Brasil. 
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Resumo: O objetivo geral deste artigo é analisar as implicações do Pacto pela 
Transformação Ecológica para o direito ambiental e direito climático, nesse sen-
tido, a prioridade do estudo é interpretar as interações entre a política e o direito 
para a regulamentação do enfrentamento de crises ambientais e da crise climática. 
O artigo é de natureza qualitativa, e utiliza da técnica de pesquisa bibliográfica 
e documental, com a análise de fontes como o próprio conteúdo do Pacto pela 
Transformação Ecológica, da Constituição da República, das leis aprovadas e de 
decisões recentemente adotadas pela Suprema Corte após a assinatura do Pacto. 
A pesquisa demonstra que o Pacto visa a criação de normas jurídicas materiais e 
processuais para o direito ambiental e climático, e isso pode ser comprovado pela 
aprovação de marcos legais de medidas previstas no Pacto, como o mercado de 
carbono regulado, o hidrogênio verde, o combustível para o futuro, a captura e a 
remoção de gases de efeito estufa da atmosfera, assim, do ponto de vista do papel 
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a ser desempenhado pelo Poder Executivo e pelo Poder Legislativo, nota-se um 
avanço normativo.

Palavras-chave: Governança transformadora. Diálogo institucional. Emergência 
climática. Neutralidade climática. Adaptação climática.

Resumo: The general objective of this article is to analyze the implications of the 
Pact for Ecological Transformation for environmental law and climate law. In this 
sense, the priority of the study is to interpret the interactions between politics and 
law in order to regulate the confrontation of environmental crises and the climate 
crisis. The article is qualitative in nature and uses the technique of bibliographical 
and documentary research, analyzing sources such as the content of the Pact for 
Ecological Transformation itself, the Constitution of the Republic, approved laws 
and decisions recently adopted by the Supreme Court after the signing of the Pact. 
The research shows that the Pact aims to create material and procedural legal norms 
for environmental and climate law, and this can be seen in the approval of legal 
frameworks for measures provided for in the Pact, such as the regulated carbon 
market, green hydrogen, fuel for the future, the capture and removal of greenhouse 
gases from the atmosphere, thus, from the point of view of the role to be played by 
the Executive Branch and the Legislative Branch, a normative advance is noted.

Keywords: Transformative governance. Institutional dialog. Climate emergency. 
Climate neutrality. Climate adaptation.

1. INTRODUÇÃO

Fernando Haddad, chefe do Ministério da Fazenda, apresentou 
a proposta de um Plano pela Transformação Ecológica para o Brasil na 
Conferência das Partes (COP) nº 28, no âmbito da Convenção-Quadro 
das Nações Unidas sobre Mudança do Clima, realizada em Dubai, 
nos Emirados Árabes Unidos, no dia 1º de dezembro de 2023, e nessa 
oportunidade, afirmou que o “[...] Plano [...] visa unir forças em torno 
de um objetivo histórico: interromper cinco séculos de extrativismo 
e destruição do meio ambiente para posicionar o Brasil na vanguarda 
do desenvolvimento sustentável” (Haddad, 2023, p. 2-3).

Esse discurso, apresentado quando o Pacto pela Transformação 
Ecológica estava em processo de elaboração, e era chamado principal-
mente de Plano, é essencial para compreender a importância e o intuito 
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principal da proposta. O Ministro Haddad (2023, p. 3) apresenta um 
argumento histórico para justificar a ideia de transformação ecológica, 
ponderando que a “[...] herança colonial tem sido um longo processo 
histórico, com avanços e recuos. Alguns dos desafios fundamentais do 
Estado brasileiro moderno remontam à transição truncada da Monar-
quia para a República, que se fez com a criação de estruturas sociais 
excludentes, a serviço de pequenas elites econômicas e políticas”.

O chefe do Ministério da Fazenda expõe ainda que o “[...] Plano 
de Transformação Ecológica oferece um modelo realista, porém am-
bicioso, para a reinvenção do Brasil. [...] quase centena de iniciativas 
que vamos lançar até a COP 30, em Belém do Pará, muitas já estão 
em implementação” (Haddad, 2023, p. 4). Além disso, o “[...] Plano 
de Transformação Ecológica, à imagem do desafio climático, é um 
processo evolutivo. Ele buscará se adaptar a novos paradigmas e de-
senvolver políticas públicas para atender não apenas aos problemas do 
passado, mas também do futuro” (Haddad, 2023, p. 5).

Na data 21 de agosto de 2024, a proposta passou de Plano para 
um Pacto, reunindo não apenas o Poder Executivo, que liderou a 
elaboração do projeto político por meio do Ministério da Fazenda, 
como também o Poder Legislativo e o Poder Judiciário, em torno 
do Pacto pela Transformação Ecológica entre os Três Poderes do 
Estado Brasileiro (doravante Pacto pela Transformação Ecológica). A 
transformação ecológica se tornou, então, em um projeto do Estado 
brasileiro, com a assinatura do Presidente da República Luiz Inácio 
Lula da Silva (chefe do Poder Executivo); dos Presidentes do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados, respectivamente, Senador Rodri-
go Otavio Soares Pacheco e Deputado Arthur César Pereira de Lira, 
como representantes do Poder Legislativo; e do Ministro Luís Roberto 
Barroso, Presidente do Supremo Tribunal Federal (Brasil, 2024a).

O Pacto pela Transformação Ecológica é o terceiro pacto as-
sinado entre os chefes dos três poderes, representando uma busca 
maior de harmonia, como se pode constatar da previsão do Art. 2º da 
Constituição da República: “São Poderes da União, independentes e 



4        SEQÜÊNCIA (FLORIANÓPOLIS), VOL. 46, N. 99, 2025

O PACTO PELA TRANSFORMAÇÃO ECOLÓGICA COMO O FAROL PARA O DIREITO AMBIENTAL E DIREITO CLIMÁTICO: 
GERENCIAMENTO DA CRISE CLIMÁTICA PARA UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E UM MUNDO HABITÁVEL

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário” (Brasil, 
1988). Com isso, a separação de poderes no modelo constitucional 
brasileiro se traduz na ideia de controle, de fiscalização e de coorde-
nação recíproca entre os três poderes (Pelicioli, 2006). Assim, pode-se 
mencionar os dois Pactos antecedentes: o I Pacto Republicano nº 1, 
de 15 de dezembro de 2004, que visava um Poder Judiciário mais 
rápido e republicado (Brasil, 2004) e o II Pacto Republicano nº 2, de 
13 de abril de 2009, com o intuito de revisão das leis sobre abuso de 
autoridade e de temas como crime organizado, lavagem de dinheiro, 
assim como a conclusão da reforma do Poder Judiciário iniciada pelo 
Pacto inaugural (Brasil, 2009).

Nota-se, então, que o Pacto pela Transformação Ecológica é 
uma proposta inovadora, por abordar uma parceria entre os três po-
deres da União com o propósito de superar a crise ambiental e a crise 
climática vivenciada no país e no mundo, a partir de uma concepção 
de governança transformadora. Porém, deve ser visto também como 
uma estratégia que já foi adotada no nível interno, a fim de buscar 
soluções para objetivos comuns.

O Pacto pela Transformação Ecológica também dialoga dire-
tamente com o nível internacional, como bem destacado no pronun-
ciamento de Haddad (2023, p. 7), o “[...] grande desafio que o mundo 
enfrenta hoje é dissociar o crescimento econômico - ainda fundamental 
para atender as necessidades das populações nobres - dos seus efeitos 
nocivos sobre o clima”, além disso, o próprio Ministro cita três exem-
plos internacionais. A Lei de Redução da Inflação, dos Estados Unidos, 
uma proposta do governo Joe Biden, que representou a primeira lei 
federal americana sobre mudanças climáticas, com a previsão de uma 
série de benefícios fiscais para enfrentar ao mesmo tempo a inflação e a 
crise climática (Bang, 2024), essa proposta, porém, enfrentará robustas 
dificuldades na gestão do Presidente Donald Trump, que adota uma 
visão negacionista sobre as mudanças climáticas.

O Pacto Ecológico Europeu, acordo firmado pela União Euro-
peia, incorpora um conjunto de propostas para adequar as políticas dos 
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países europeus nos domínios do clima, da energia e dos transportes 
com o objetivo de reduzir as emissões líquidas de gases de efeito estufa 
em, pelo menos, 55% até 2030, e alcançar a neutralidade climática até 
2050 (Comissão Europeia, 2025). Como destacam Fleming e Mauger 
(2021), esse Pacto é a medida mais importante da União Europeia 
para enfrentar a crise climática. O terceiro exemplo é a China, em 
que as preocupações com as mudanças climáticas se encontram no alto 
escalão do Partido Comunista Chinês, até mesmo como uma forma 
de garantir a legitimidade política em nível internacional, com o país 
liderando uma exitosa transição energética (Teng; Wang, 2021).

Este artigo não pretende esgotar todos os assuntos pertinentes ao 
Pacto pela Transformação Ecológica. O objetivo geral neste trabalho 
será analisar as implicações do Pacto para o direito ambiental e para o 
direito climático, nesse sentido, a prioridade do estudo é interpretar 
as interações entre a política e o direito, por meio do compromisso 
firmado entre os três poderes, para a regulamentação do enfrentamen-
to da crise ambiental e da crise climática. Para tanto, trata-se de um 
artigo de natureza qualitativa, que se utiliza da técnica de pesquisa 
bibliográfica e documental, com a análise de fontes como o próprio 
conteúdo do Pacto, a Constituição Federal de 1988, as leis aprovadas 
que visam atender aos objetivos do Pacto e de decisões recentemente 
adotadas pela Suprema Corte.

2. A NECESSIDADE DE UM DIÁLOGO ENTRE OS TRÊS 
PODERES E DE UMA TRANSFORMAÇÃO ECOLÓGICA

O conceito de “transformação” pode ser descrito, segundo o 
Dicionário Brasileiro de Língua Portuguesa (2025), como uma “al-
teração de um estado em outro ou de uma condição em outra” ou 
como “mudança que ocorre em algo ou em alguém”. O Pacto pela 
Transformação Ecológica é uma enunciação de uma necessidade de 
transformação na relação entre sociedade, economia e as crises de 
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ordem ambiental. Além disso, a própria ideia do Pacto é uma repre-
sentação de uma nova relação entre política e direito, por meio de 
uma releitura da separação dos poderes e da priorização de um diálogo 
entre os três poderes. Há, então, duas transformações que merecem 
análise: a mudança institucional e a mudança ecológica.

Não se pretende apresentar, neste artigo, uma visão aprofundada 
sobre o princípio da separação dos poderes, porém, faz-se necessário 
destacar que os três poderes devem agir de forma harmoniosa para 
a concretização de objetivos em comum. Com isso, cresce a impor-
tância de um diálogo interinstitucional entre os três poderes, como 
bem explica Bateup (2006), a disputa sobre o sentido constitucional 
dos direitos deve ser compartilhada, através do exercício das próprias 
capacidades institucionais ou da criação de canais para o diálogo.

Para Reis e Dubeux (2024), o Pacto pela Transformação Ecoló-
gica se justifica pela defesa do direito fundamental ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, previsto no Art. 225 da Constituição Fe-
deral (Brasil, 1988). Além disso, a literatura aponta para a existência de 
um direito fundamental de matriz climática, denominado de “direito 
fundamental à integridade do sistema climático” (Sarlet; Fensterseifer, 
2022). Pelo aspecto objetivo dos direitos fundamentais, Sarlet (2018, 
p. 152) explica que há “[...] uma ordem dirigida ao Estado no sentido 
de que a este incumbe a obrigação permanente de concretização e 
realização dos direitos fundamentais”. Nesse sentido, pode-se apontar 
que os direitos fundamentais representam a principal motivação para o 
diálogo entre os três poderes, com isso, mostra-se justificável o Pacto 
pela Transformação Ecológica, que visa ao mesmo tempo garantir 
o direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado e o direito 
fundamental climático.

A discussão sobre a natureza jurídica do Pacto, por sua vez, 
desperta uma série de perguntas difíceis de responder. O Pacto 
possui natureza jurídica vinculante, obrigando os três poderes no 
sentido de sua concretização? Pode um determinado Poder deci-
dir descumprir o Pacto? Essas são respostas que, pelo visto, serão 
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enfrentadas também no campo do diálogo. Como será visto adiante, 
o Comitê Interinstitucional de Gestão é uma peça fundamental 
para acompanhar a concretização do Pacto pela Transformação 
Ecológica. Entretanto, é possível enriquecer essa resposta com a 
natureza jurídica da Contribuição Nacionalmente Determinada 
(CND), que são as metas que devem ser apresentadas pelos países, de 
forma periódica e progressiva, no âmbito do Acordo de Paris, que 
é o tratado mais atual da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima.

Embora existam controvérsias, a natureza jurídica da CND 
pode ser considerada como uma obrigação de conduta, assim, os países 
devem cumprir suas metas por meio de um foco na transformação de 
estruturas e instituições econômicas, políticas e legais para permitir 
e sustentar o desenvolvimento de baixas emissões de gases de efeito 
estufa (Voigt, 2016; Bedoni, 2025). O principal objetivo do Acordo 
de Paris é a neutralidade climática, traduzida como uma data-alvo 
específica para que cada país se torne neutro em emissões líquidas até 
meados do Século, tornar-se neutro significa que as emissões líquidas 
são zeradas, por meio de medidas de mitigação de gases de efeito estufa 
e de remoção de gases que seriam emitidos à atmosfera (Fankhauser 
et al., 2022). O Brasil se comprometeu em alcançar a neutralidade 
climática até o ano de 2050 e, para isso, desenhou um conjunto de 
metas de mitigação: 48,4% em 2025, 53,1% em 2030, entre 59% e 
67% em 2035, com base nas emissões de 2005 (Brasil, 2023, 2024b). 
Dessa maneira, o Pacto pela Transformação Ecológica representa uma 
medida concreta para cumprir a meta de neutralidade climática até 
2050, trata-se de uma meta de longo prazo, por isso, inegavelmente, 
será preciso muito diálogo entre os três poderes para que o Brasil 
ofereça uma resposta concreta para a crise climática.

Em segundo lugar, cumpre destacar a ideia de transformação 
ecológica. Muito além de apenas uma teoria, essa transformação é 
uma realidade global. É inegável que o planeta está passando por um 
amplo processo de transformação ecológica em ecossistemas terrestres, 
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de água doce e marinha, que pode ser atribuído à intensificação das 
mudanças climáticas (Crausbay et al., 2022). Para o Painel Intergover-
namental sobre Mudanças Climáticas (IPCC, na sigla em inglês), um 
órgão político-científico da Convenção-Quadro das Nações Unidas 
sobre Mudança do Clima, em seu Sexto Relatório, a escala das alte-
rações recentes no sistema climático é sem precedentes na história do 
planeta (IPCC, 2021).

A ideia de transformação, no âmbito da governança climática, 
já é reconhecida no nível internacional, pois o próprio objetivo do 
Acordo de Paris de alcançar a neutralidade climática marca o fim da era 
industrial tradicional e o início de uma nova era de desenvolvimento, 
com a neutralidade redefinindo e remodelando todo o paradigma de 
desenvolvimento, sendo uma auto-revolução do modo de proteção e 
de vida (Zhang et al., 2021).

Surge, assim, em torno da crise climática, a ideia de uma go-
vernança transformadora. Crausbay et al. (2022) explica que essa 
governança visa direcionar a transformação ecológica para um ca-
minho sustentável e que garanta a própria sobrevivência humana e 
não humana. Entender como e quando intervir para direcionar essas 
trajetórias é uma nova necessidade científica, que deve adotar como 
premissa a compreensão de um alvo em movimento e o conhecimento 
do que impede uma determinada trajetória ecológica à medida que 
o clima se altera (Crausbay et al., 2022).

A governança transformadora é uma abordagem à governança 
ambiental que tem a capacidade de responder, gerenciar e desencadear 
mudanças de regimes em sistemas socioecológicos acoplados em várias 
escalas, com o intuito de mudar ativamente os sistemas degradados 
para regimes alternativos, mais desejáveis ou mais funcionais, alte-
rando as estruturas e os processos que definem o sistema (Chaffin et 
al., 2016). Nesse sentido, Korhonen-Kurki et al. (2025) prelecionam 
que a governança transformadora está se tornando rapidamente um 
conceito-chave, especialmente no contexto da abordagem de desa-
fios interligados, como a mudança do clima global, o esgotamento 
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de recursos, a poluição e a perda de biodiversidade, e apontam tam-
bém que a legislação exercerá um papel central nesse processo de 
transformação.

O Pacto pela Transformação Ecológica evidencia que o seu 
escopo é justamente gerenciar a transformação ecológica. A chama-
da principal do Pacto é pela “[...] colaboração estratégica entre os 
Poderes [...] para a promoção da transformação ecológica, capaz de 
reforçar o papel do País como protagonista global no campo da segu-
rança ambiental, climática e alimentar, especialmente diante de sua 
biodiversidade, de seus recursos naturais e de sua produção agrícola” 
(Brasil, 2024a).

Além disso, o Pacto elucida diretamente a sua motivação ao 
considerar que “[...] o planeta enfrenta grave crise ecológica, decorrente 
de poluição, perda de biodiversidade e mudanças climáticas, de modo 
a tornar mais frequentes e severos os eventos climáticos extremos [...]” 
(Brasil, 2024a), e reforça a “[...] necessidade de ações integradas dos 
três Poderes para o enfrentamento da crise ecológica, com medidas de 
mitigação, adaptação e prevenção capazes de proteger pessoas, comu-
nidades e ecossistemas, bem como ações estratégicas para a promoção 
de um modelo de desenvolvimento sustentável, em suas dimensões 
ambiental, econômica e social” (Brasil, 2024a).

Porém, como afirmam Reis e Dubeux (2024), o Pacto pela 
Transformação Ecológica visa mudar profundamente os paradigmas 
tecnológicos, financeiros, produtivos e até mesmo culturais, apre-
sentando-se como um arranjo institucional inovador. Nesse sentido, 
o gerenciamento da transformação ecológica também é direcionado 
por uma visão econômica, no reconhecimento do processo de desen-
volvimento do Brasil e na necessidade de geração de empregos, tudo 
isso movido pela questão ambiental e climática.

Portanto, o escopo do Pacto pela Transformação Ecológica é 
amplo e deve implicar em consequências para vários setores do país. 
Como fruto da governança transformadora, é uma iniciativa que visa 
gerenciar a transformação ecológica, que já é uma realidade, para 
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mudar a forma de desenvolvimento, garantir um futuro sustentável 
e, em termos mais urgentes, assegurar a própria existência humana e 
não humana. O Pacto, assim, deve ser visto em sua completude. Para 
a análise neste trabalho, por outro lado, será focado as suas implica-
ções para o direito ambiental e o direito climático. Mas antes disso, é 
preciso focar no conteúdo do próprio Pacto, que apresenta objetivos, 
compromissos e matérias prioritárias.

3. OBJETIVOS, COMPROMISSOS E MATÉRIAS PRIORITÁRIAS 
DO PACTO PELA TRANSFORMAÇÃO ECOLÓGICA

O Pacto pela Transformação Ecológica reconhece cinco objeti-
vos: a) “sustentabilidade ecológica”, b) “desenvolvimento econômico 
sustentável”, c) “justiça social, ambiental e climática”, d) “conside-
ração dos direitos das crianças e das gerações futuras”, e e) “resiliência 
a eventos climáticos extremos” (Brasil, 2024a). O primeiro objetivo é 
descrito como a “proteção do patrimônio natural de todos os biomas do 
País, promoção da regeneração da biodiversidade, redução e combate ao 
desmatamento ilegal, incentivo à restauração ecológica de áreas degra-
dadas e desmatadas, promoção de cidades sustentáveis, diminuição do 
impacto ambiental das atividades produtivas e redução das emissões de 
gases de efeito estufa em todos os setores da economia” (Brasil, 2024a).

O segundo objetivo é apresentado como a “criação e difusão de 
inovações tecnológicas em processos produtivos para a obtenção de 
ganhos de produtividade e a geração de empregos de qualidade, com 
foco na adoção de um modelo de economia circular, no uso sustentável 
dos recursos naturais nas perspectivas ambiental e social, no estímulo 
às novas economias da natureza e à bioeconomia e no investimento 
em fontes de energia renovável, com a busca da universalização do 
seu uso” (Brasil, 2024a). O terceiro objetivo, por sua vez, estabelece 
o intuito de “redução das desigualdades e distribuição mais equita-
tiva dos benefícios do progresso econômico, bem como medidas de 
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prevenção, mitigação, adaptação, preparação, resposta e recuperação 
voltadas à proteção e à defesa civil frente ao impacto das mudanças 
climáticas na vida da população e nas demais formas de vida, em 
especial das comunidades e regiões mais vulneráveis” (Brasil, 2024a).

O quarto objetivo enuncia o escopo da “integração, em todas 
as etapas da formulação e implementação de políticas públicas e em 
quaisquer medidas dos três Poderes, dos direitos e interesses das crianças 
e das gerações futuras, a partir da incorporação da ciência e de avalia-
ções de impacto que considerem o bem-estar das gerações presentes e 
futuras” (Brasil, 2024a). Por fim, o quinto objetivo é descrito como a 
“implementação de estratégias abrangentes de prevenção, adaptação 
e mitigação de riscos, preparação, sistemas de alerta, gerenciamento, 
resposta e recuperação de desastres e eventos climáticos extremos” 
(Brasil, 2024a).

O Pacto pela Transformação Ecológica estabelece ainda dez 
compromissos para a consecução dos objetivos, conforme previsto 
nos incisos do Art. 2º. O primeiro desses compromissos é conferir 
prioridade às proposições legislativas relacionadas a temas indicados 
nos eixos temáticos, com destaque para a regulação de atividades eco-
nômicas que garantam a redução do impacto ambiental (Brasil, 2024a, 
Art. 2º, inc. I). O segundo e o terceiro compromissos adotam o verbo 
“acelerar”, para indicar a digitalização do ordenamento territorial e 
fundiário, bem como para garantir a proteção de espaços territoriais 
protegidos, como unidades de conservação e terras indígenas (Brasil, 
2024a, Art. 2º, inc. II); e o processo de transição energética justa, com 
investimento em descarbonização, em incentivos para a agropecuária 
de baixo carbono, assim como o aperfeiçoamento dos instrumentos 
econômicos para o desenvolvimento sustentável, a geração de empregos 
verdes, o fortalecimento da bioeconomia e incentivos para a redução 
do desmatamento e dos incêndios florestais e para a recuperação de 
áreas degradadas e desmatadas (Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. III).

Três compromissos adotam o verbo “promover”, para indicar a 
promoção de atividades econômicas geradoras de trabalho de qualidade 
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e compatíveis com a conservação dos biomas nacionais (Brasil, 2024a, 
Art. 2º, inc. IV); a promoção de investimentos em pesquisa, desen-
volvimento e uso em escala comercial de processos produtivos com 
viabilizem tecnologias de baixo carbono e de baixo impacto ambiental 
(Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. V); e a promoção de medidas de celeridade 
e segurança jurídica em processos administrativos e processos judiciais 
em matéria ambiental e climática (Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. VIII).

Dois compromissos abordam a ideia de “assegurar”, a fim de 
garantir a competitividade da economia brasileira, com base no equi-
líbrio das contas públicas e na conservação dos biomas e pelo potencial 
de produção industrial e agropecuária com baixa emissão de carbono 
(Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. VI); e o outro trata da garantia de estrutura 
e capacidades institucionais adequadas para viabilizar a implementação 
do próprio Pacto (Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. X).

O sétimo compromisso assumido pelos três poderes é o de 
“elaborar e revisar planos de adaptação às mudanças climáticas, com a 
formulação de efetivas estratégias interinstitucionais, nacionais e locais, 
de adaptação e resiliência, incluídas medidas relacionadas a eventos 
climáticos extremos, com vistas à proteção da população, em especial 
de grupos, comunidades e regiões mais vulneráveis” (Brasil, 2024a, 
Art. 2º, inc. VII). Finalmente, o último desses compromissos trata de 
uma responsabilidade no âmbito interno de cada um dos três poderes, 
ao determinar a implementação de “[...] medidas de gestão a cargo de 
cada Poder para reduzir os impactos diretos de suas atividades sobre 
o meio ambiente, como a redução da demanda por recursos naturais, 
a eficiência energética, a destinação adequada de resíduos e o apoio 
à agenda de implementação dos Objetivos de Desenvolvimento Sus-
tentável da Organização das Nações Unidas - ONU (Agenda 2030)” 
(Brasil, 2024a, Art. 2º, inc. IX).

O Art. 3º apresenta a previsão do Comitê Interinstitucional de 
Gestão do Pacto, uma medida essencial para garantir o diálogo entre os 
três poderes na consecução dos objetivos e dos compromissos assumidos 
no Pacto (Brasil, 2024a). Tal Comitê já foi regulamentada, por meio 
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do Decreto nº 12.223, de 14 de outubro de 2024, e estabelece que a 
composição do órgão deve assegurar a participação de até 4 (quatro) 
representantes de cada poder (Brasil, 2024c). O decreto determina 
que o Comitê se reunirá, em caráter ordinário, a cada semestre e, em 
caráter extraordinário, mediante convocação por um de seus membros 
(Brasil, 2024c), reconhecendo, assim, um diálogo permanente em 
torno do Pacto pela Transformação Ecológica.

O Pacto pela Transformação Ecológica estabelece ainda as maté-
rias prioritárias, no anexo, que devem ser seguidas pelos três poderes, 
sendo estruturadas em três eixos temáticos: “ordenamento territorial 
e fundiário”, “transição energética” e “desenvolvimento sustentável 
com justiça social, ambiental e climática” (Brasil, 2024a). O primeiro 
eixo temático aborda oito matérias. Quatro delas dizem respeito a 
utilização de tecnologias, seja por meio da criação de banco de dados, 
geotecnologias e monitoramento, e a digitalização e digitação dos 
livros e dos demais documentos cartorários de registros de imóveis 
em territórios com alto índice de desmatamento e danos ambientais 
(Brasil, 2024a).

Três matérias estão diretamente relacionadas com institutos 
do direito ambiental, que ainda não foram implementados em sua 
totalidade, provocando sérias dificuldades para a governança ambien-
tal. Há uma disposição específica para o Cadastro Ambiental Rural 
(CAR), um instrumento criado pelo Código Florestal de 2012, e de 
instrumentos de regularização ambiental pelas unidades federativas, a 
fim de garantir processos de validação e de fortalecimento desses ins-
trumentos jurídicos. Outra matéria aborda o fortalecimento da gestão 
interfederativa para o cumprimento do Código Florestal. Finalmente, 
uma matéria trata da promoção de medidas para o enfrentamento 
do passivo de regularização fundiária nas Unidades de Conservação 
(Brasil, 2024a).

A última matéria do primeiro eixo temático dispõe sobre a 
adoção de medidas de priorização da conclusão de processos judiciais 
relacionados a conflitos fundiários, a utilização de recursos naturais, 
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aplicação de sanções ambientais, apuração de infrações ambientais e 
responsabilidade civil ambiental (Brasil, 2024a).

No segundo eixo temático, nota-se a utilização do verbo “apro-
vação” em 5 das 6 matérias previstas. É nesse eixo que se encontra 
a maioria dos mandamentos normativos para a aprovação de leis e 
regulamentos. Observa-se a previsão para a aprovação do marco le-
gal e da regulamentação do mercado de carbono, com a criação do 
Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões (SBCE), da produção de 
energia eólica offshore, da produção de hidrogênio de baixa emissão 
de carbono, da produção de combustível de aviação sustentável, da 
atividade de captura e estocagem de dióxido de carbono, da produção 
e da distribuição dos combustíveis sintéticos para reduzir as emissões 
de gases de efeito estufa (Brasil, 2024a).

É interessante perceber que a maioria dessas matérias já tive-
ram, pelo menos, a aprovação do marco legal. Por exemplo, a Lei nº 
15.042, de 11 de dezembro de 2024, instituiu o Sistema Brasileiro de 
Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa (SBCE), porém, a 
regulamentação completa do sistema ocorrerá em cinco fases, no perío-
do de 5 (cinco) anos, conforme o Art. 50 da legislação (Brasil, 2024d). 
O aproveitamento do potencial energético offshore também já conta 
com um marco legal, por meio da Lei nº 15.097, de 10 de janeiro de 
2025 (Brasil, 2025). O marco legal do hidrogênio de baixa emissão de 
carbono também já foi aprovado, com a previsão da Política Nacional 
do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono, com a Lei nº 14.948, de 
2 de agosto de 2024 (Brasil, 2024e). A Lei nº 14.993, de 8 de outubro 
de 2024 aprovou o marco legal para a produção de combustível de 
aviação sustentável, por meio do Programa Nacional de Combustível 
Sustentável de Aviação (ProBioQAV); do marco legal da atividade de 
captura e estocagem de dióxido de carbono; e da aprovação do marco 
legal da produção e da distribuição dos combustíveis sintéticos para 
reduzir as emissões de gases de efeito estufa (Brasil, 2024f ).

O último item do segundo eixo da “transição energética” 
considera a adoção de medidas para a ampliação da utilização de 
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biocombustíveis. Assim, o Pacto parte da Política Nacional de Biocom-
bustíveis (RenovaBio), aprovada pela Lei nº 13.576 (Brasil, 2017b), e 
pode-se considerar a Lei nº 15.082, de 30 de dezembro de 2024, como 
um mecanismo jurídico para ampliar a utilização de biocombustíveis 
na matriz energética brasileira (Brasil, 2024g).

No terceiro eixo temático são previstas onze metas prioritárias. A 
primeira dessas metas é o uso da capacidade institucional e do poder de 
compra estatal para fomentar a inovação, a redução das desigualdades e 
o desenvolvimento sustentável. A segunda meta é a elaboração da Ta-
xonomia Sustentável Brasileira, um sistema nacional para classificação 
das atividades, dos ativos ou das categorias de projetos que contribuem 
para objetivos climáticos, ambientais ou sociais. A terceira meta é a am-
pliação do financiamento, redução de custo do crédito e aprimoramento 
de mecanismos de garantia e seguros para setores, projetos e práticas 
sustentáveis, como o robustecimento do Fundo Clima (Brasil, 2024a).

A quarta meta é a promoção de atividades econômicas geradoras 
de trabalho verde, bem como incentivo à reutilização, à reciclagem 
e à redução de desperdício. A quinta meta é a regulamentação e o 
controle efetivo da cadeia do ouro, para coibir o garimpo ilegal. A 
sexta meta, a seu turno, dispõe sobre a promoção de investimentos 
públicos e fomento de investimentos privados em pesquisa e no uso 
em escala comercial de processos produtivos baseados em tecnologia 
de baixa emissão. A sétima meta aborda a revisão do Plano Nacional 
de Adaptação à Mudança do Clima (PNA) e incentivo à elaboração de 
planos locais de adaptação (Brasil, 2024a). O PNA já se encontra em 
processo de atualização, por meio da “Estratégia Nacional de Adap-
tação” (Brasil, 2024b) e a Lei nº 14.904 avança na regulamentação de 
planos locais de adaptação climática (Brasil, 2024h).

A oitava meta busca promover a educação e a capacitação contí-
nua de agentes públicos, como magistrados, sobre questões e conflitos 
relacionados à temática socioambiental e climática. A nova meta repete 
uma previsão contida ao longo de todo o Pacto sobre a adoção de 
medidas de estímulo à celeridade processual. A décima meta assevera 
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sobre a adoção de medidas de gestão para reduzir os impactos diretos 
de suas atividades sobre o meio ambiente e a décima primeira meta, 
por último, ressalta a adoção de medidas para garantir aos três poderes 
a estrutura e as capacidades institucionais para viabilizar a implemen-
tação das ações e medidas do Pacto (Brasil, 2024a).

É interessante mencionar também os julgados do Supremo Tri-
bunal Federal (STF) após a assinatura do Pacto pela Transformação 
Ecológica. Da análise dos casos em 2025, tendo como base o último 
informativo publicado, o Informativo nº 1.172, de 14 de abril, pode-
-se destacar dois julgados. No julgamento conjunto da Ação Direta 
de Inconstitucionalidade (ADI) nº 7.273/DF e da ADI nº 7.345/DF, 
a Suprema Corte reforçou o precedente de que é inconstitucional 
dispositivo de lei federal que presume a legalidade da aquisição e a 
boa-fé do adquirente no processo de compra de ouro, trata-se um 
julgado que visa combater o garimpo ilegal (STF, 2025a). O segun-
do julgado, por sua vez, é do Recurso Extraordinário com Agravo 
(ARE) nº 1.352.872/SC, que firmou a seguinte tese: “É imprescrití-
vel a pretensão executória e inaplicável a prescrição intercorrente na 
execução de reparação de dano ambiental, ainda que posteriormente 
convertida em indenização por perdas e danos” (STF, 2025b). Por 
sua vez, da análise dos casos em 2024, após a assinatura do Pacto, o 
que implica na pesquisa a partir do Informativo nº 1.146, de 26 de 
agosto, até o último informativo do ano, o Informativo nº 1.162, de 
16 de dezembro, não se identificou nenhum caso que pudesse ter sido 
influenciado pelo Pacto pela Transformação Ecológica.

4. IMPLICAÇÕES DO PACTO PELA 
TRANSFORMAÇÃO ECOLÓGICA NO DIREITO 
AMBIENTAL E NO DIREITO CLIMÁTICO

Peel e Lin (2019) indicam três particularidades do enfrentamen-
to jurisdicional da crise climática no Sul Global: as estruturas de leis 
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climáticas, bem como as vias associadas para o acesso à justiça, podem 
ser ausentes, menos desenvolvidas ou com baixa implementação, o 
que significa que os casos precisam recorrer a outras leis que se apli-
cam apenas indiretamente às mudanças climáticas; a menor relevância 
das políticas públicas direcionadas para as mudanças climáticas se 
comparada com preocupações políticas mais eminentes em torno do 
desenvolvimento, redução da pobreza ou saúde pública; e em muitos 
países do Sul Global, as mudanças climáticas acrescentam uma camada 
de complexidade ou exacerba os desafios ambientais existentes, como 
níveis perigosamente altos de poluição do ar nas cidades, desmatamento 
e rápida perda de biodiversidade.

No mesmo sentido, Bedoni (2025) defende que, em face da 
crise climática, o direito ambiental passará por um amplo processo de 
transformação, uma vez que a ideia de estacionariedade presente nas 
normas jurídicas ambientais esbarra nas rupturas rápidas e complexas 
provocadas pelas mudanças climáticas. Para Milly et al. (2008), uma 
característica central da sustentabilidade ambiental e, em consequência, 
do direito ambiental, é a estacionariedade, que consiste em uma ideia 
que os sistemas naturais flutuam dentro de um envelope imutável de 
variabilidade. Ruhl (2010) defende uma mudança de paradigma da 
estacionalidade para o transicionalismo, isto é, enquanto o direito 
ambiental é estacionário, o direito climático se fundamenta em es-
tratégias de transição, por exemplo, na identificação e preservação de 
habitat essencial para determinadas espécies, provavelmente será mais 
útil se as estratégias de conservação ocorrerem em toda a paisagem ao 
longo do tempo para rastrear as possíveis rotas de migração, de modo 
que um habitat crítico para determinada espécie, em um contexto 
amplo de emergência climática, pode ser não apenas o local onde ela 
é encontrada hoje, mas também para onde ela migrará no futuro.

Além disso, Bedoni (2025) defende a autonomia científica do 
direito climático, e compreende a disciplina como um ramo jurídico 
que visa atingir a neutralidade climática, por meio de políticas ur-
gentes no nível nacional de mitigação de gases de efeito estufa e de 
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remoção de emissões residuais, e de acordo com a obrigação coletiva 
de contenção da temperatura entre 1,5 ºC e bem abaixo de 2 ºC, assim 
como a adaptação climática de populações humanas e não humanas, 
a fim de garantir uma segurança no enfrentamento da emergência 
climática por meio de medidas de transição e de transformação. O 
direito ambiental, a seu turno, pode ser conceituado como “[...] o 
ramo da ciência jurídica que regula as atividades humanas efetiva ou 
potencialmente causadoras de impactos sobre o meio ambiente, com 
o intuito de defendê-lo, melhorá-lo e de preservá-lo para as gerações 
presentes e futuras” (Farias, 2009, p. 19). Acontece que as mudanças 
climáticas representam uma grande ameaça para o direito ambiental, 
não sendo suficiente apenas tratar de sua evolução, mas também con-
siderar o próprio direito climático como ramo autônomo, por suas 
particularidades (Bedoni, 2025).

Para Zahar (2020), o direito climático é o ramo jurídico res-
ponsável pela transição entre uma versão habitável do já artificiali-
zado mundo – autossustentável, climaticamente alterado, mas ainda 
equilibrado – para um mundo de desequilíbrio e autodestrutivo, com 
isso, após o cumprimento dos objetivos do direito climático, restará 
apenas um direito ambiental sobrevivente, na verdade, esse novo di-
reito deve regular uma mudança radical na interferência na natureza, 
haja vista que as mudanças climáticas demandam respostas difíceis, 
como, por exemplo, destruir a velha natureza para abrir espaço para 
uma nova natureza.

O Pacto pela Transformação Ecológica, como visto, busca ge-
renciar a transformação ecológica e, por isso, terá implicações diretas 
para o direito ambiental, sobretudo na inclusão da preocupação com 
a defesa do sistema climático nas normas jurídicas ambientais; assim 
como será o norte para a criação de normas de natureza climática, 
como já se pode constatar da regulação do mercado de carbono e a 
previsão de normas que visam mitigar as emissões e também remover 
os gases que seriam emitidos para a atmosfera, seja por meio da con-
servação de sumidouros naturais, como as florestas, ou da utilização 
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de tecnologia para captura e remoção de carbono. A transformação 
ecológica, que será o objeto em comum dos três poderes, apresenta um 
potencial significativo e que não pode ser negligenciado no processo 
de criação e de aplicação de normas jurídicas dessas duas disciplinas 
jurídicas.

O principal problema do direito ambiental pode ser apontado 
como a sua falta de efetividade, de modo que não tem conseguido 
manter e garantir o equilíbrio ecológico, uma economia eficiente e 
a igualdade social para as gerações atuais e futuras (Chacón, 2017). 
O Pacto pela Transformação Ecológica representa uma tentativa de 
superação de um “estado teatral” em matéria ambiental no Brasil, em 
que o direito ambiental é marcado por uma baixa efetividade (Benja-
min, 2010). O Pacto também representa a busca de eficácia do direito 
climático, mas além disso, busca avançar no processo de criação de 
normas jurídicas climáticas, a fim de viabilizar o cumprimento dos 
objetivos do Acordo de Paris.

Para Chacón (2017), uma das principais causas da ineficácia da 
regulamentação ambiental é o crescimento exponencial das normas 
jurídicas, incluindo modificações nas leis, cópias de leis e normas de 
outros países que não correspondem à realidade ambiental, social e 
econômica do país; a aprovação de normas sem planos para a sua apli-
cação e cumprimento, a ratificação de tratados internacionais sem a 
devida adaptação das leis nacionais, diferenças entre as leis aprovadas 
e as políticas ambientais aplicadas, bem como os constantes choques 
entre as regulamentações do livre comércio e investimento e as nor-
mas ambientais.

Considerando que o setor que lidera as emissões brutas no Brasil 
é o uso da terra e florestas, sendo que em 2022, esse setor foi respon-
sável pela emissão bruta de 48% de gases de efeito estufa no país, com 
o bioma amazônico liderando as emissões, durante o período de 1990 
a 2022, com emissões que corresponderam a 75% do total, e o bioma 
Cerrado ocupando o segundo lugar, sendo responsável pela emissão 
de 14% no mesmo período (Observatório do Clima, 2023), pode-se 



20        SEQÜÊNCIA (FLORIANÓPOLIS), VOL. 46, N. 99, 2025

O PACTO PELA TRANSFORMAÇÃO ECOLÓGICA COMO O FAROL PARA O DIREITO AMBIENTAL E DIREITO CLIMÁTICO: 
GERENCIAMENTO DA CRISE CLIMÁTICA PARA UM DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E UM MUNDO HABITÁVEL

apontar que o Pacto pela Transformação Ecológica dialoga com a 
realidade brasileira e, além disso, busca colocar o crescimento do país 
em um rota que seja compatível com a matéria ambiental e climática.

Nesse contexto, vale relembrar o primeiro objetivo do Pacto, 
que é a “sustentabilidade ecológica”, sendo descrito, por exemplo, 
como a proteção do patrimônio natural de todos os biomas do país, a 
promoção da regeneração da biodiversidade e redução e combate ao 
desmatamento ilegal (Brasil, 2024a). No eixo um do anexo, também 
se encontra disposições sobre o CAR, para viabilizar a sua total imple-
mentação; além de previsões sobre o Código Florestal de 2012, reconhe-
cendo a sua falta de efetividade e a sua dificuldade de implementação no 
âmbito interfederativo; e há uma previsão para garantir a regularização 
das Unidades de Conservação (Brasil, 2024a). No anexo do Pacto, no 
eixo temático da “transição energética”, nota-se um conjunto amplo de 
mandamentos normativos típicos do direito climático que, inclusive, 
todos já tiveram pelo menos a aprovação dos seus marcos legais.

A falta de efetividade do direito ambiental também está relacio-
nada com a demora dos processos judiciais e administrativos, como, 
por exemplo, nos processos de pagamento de multas ambientais. Nessa 
esteira, Chacón (2017) preleciona que o direito ambiental precisa ser 
reforçado com normas processuais que permitam a sua correta, rigorosa 
e eficaz aplicação nos processos que envolvem controvérsias ambien-
tais, além de celeridade, informalidade, de tramitação preferencial e 
tutela específica. Assim, cumpre relembrar que o Pacto aborda, tanto 
como um compromisso, assim como matérias previstas no anexo, 
sobre a priorização e a celeridade de processos judiciais ambientais e 
climáticos (Brasil, 2024a).

Esse é um ponto que Bedoni (2025) crítica sobre o processo 
de regulação e de aplicação do direito climático, pois geralmente, 
a emergência da crise climática não é convertida em institutos ju-
rídicos capazes de promover uma celeridade no andamento de um 
projeto legislativo ou de uma decisão judicial. Para o autor (2025), 
interpretar a emergência climática como um princípio jurídico é uma 
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contribuição importante para preencher a lacuna do ordenamento 
jurídico brasileiro, que simplesmente não considera o enfrentamento 
das mudanças climáticas como uma urgência. Da análise do Art. 2º, 
inc. I e inc. VIII, observa-se que o princípio da emergência climática 
está incorporado no Pacto pela Transformação Ecológica, implican-
do uma celeridade tanto no processo legislativo quanto no processo 
judicial, respectivamente.

A falta de eficácia de normas jurídicas ambientais também oca-
siona injustiças (Chacón, 2017). A justiça ambiental exprime um 
movimento de ressignificação da questão ambiental, resultando em 
uma apropriação singular da temática do meio ambiente por dinâmi-
cas sociopolíticas tradicionalmente envolvidas com a construção da 
justiça social. A estratégia dessa noção identifica a desigual exposição 
ao risco como resultado de uma lógica que faz que a acumulação de 
riqueza se realize tendo por base a penalização dos mais despossuídos 
(Acselrad, 2010).

A ideia de justiça ambiental evoluiu para uma abordagem es-
pecífica sobre as mudanças climáticas, com a enunciação da justiça 
climática. Há pelo menos três visões sobre a justiça climática: uma 
acadêmica, uma liderada por grandes organizações não governamentais 
e uma popular. Deve-se ressaltar a visão popular de justiça climática, 
pois defende questões básicas como abandonar os combustíveis fósseis 
e deixá-los no solo; transferências financeiras do Norte Global para o 
Sul Global para o pagamento da dívida ecológica; a soberania alimen-
tar e fundiária para comunidades vulneráveis; uma crítica às políticas 
puramente baseadas no mercado para lidar com a crise climática; e a 
necessidade de aumentar a capacidade adaptativa das populações mais 
vulneráveis humanas e não humanas (Schlosberg; Collins, 2014).

A previsão da justiça climática no Pacto pela Transformação 
Ecológica é uma valorização dessas abordagens sobre justiça e mudan-
ças climáticas, seja por meio dos danos que afetam principalmente os 
grupos vulneráveis, como também as políticas climáticas adotadas que 
não, necessariamente, se preocupam com questões de justiça. Sultana 
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(2022) explica que para haver justiça, é imperativo primeiro identificar 
as injustiças existentes e, em seguida, abordar as causas subjacentes, 
assim, de muitas maneiras, a justiça climática é inerentemente uma 
questão de práxis.

Assim, é importante salientar que o Brasil se encontra em uma 
rota de expansão energética injusta, muito distante de uma transição 
energética justa, pois a implantação de grandes projetos de energia, 
como a energia eólica, viola direitos territoriais e subordinados a de-
mandas internacionais, justificados por uma alegada “descarbonização”, 
que não ocorre na realidade (Milanez, 2025). No Nordeste, região 
que concentra quase 90% (noventa por cento) da capacidade eólica 
instalada no país (EPE, 2020), esse processo de expansão energética 
injusta é visível, pois como explica Maia et al. (2024, p. 3), a “[...] 
produção de energia eólica está sendo desenvolvida sob o argumento 
de preocupação com o meio ambiente, mas, na verdade, é uma nova 
faceta do fenômeno do agronegócio e do latifúndio, pelo qual o dis-
curso ambiental da energia limpa esconde a lógica da despossessão 
sobre vastas áreas dos pequenos agricultores e de vários segmentos do 
campesinato em diversos estados do Nordeste brasileiro”. Com isso, 
ao mesmo tempo que o Pacto reconhece a importância da transição 
energética, também existe uma preocupação para acelerar o processo 
de transição justa (Brasil, 2024a).

O objetivo do Pacto de “resiliência a eventos climáticos ex-
tremos” (Brasil, 2024a) está diretamente relacionado com discussões 
de justiça social, justiça ambiental e justiça climática. Fensterseifer 
(2011) aponta que a injustiça ambiental se encontra na realidade dos 
grandes centros urbanos brasileiros, onde as populações mais vulne-
ráveis são comprimidas a viverem próximas às áreas mais degradadas 
do ambiente urbano, geralmente próximas a lixões, recursos hídricos 
contaminados, áreas sujeitas a desabamento, áreas industriais, áreas de 
proteção ambiental, dentre outras.

Na análise desse objetivo, merece salientar a palavra resiliência, 
que é um termo usado no gerenciamento de desastres para descrever 
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a capacidade de lidar com condições difíceis. O termo sugere a capa-
cidade de se ajustar aos níveis normais ou antecipados de estresse para 
atender a choques e necessidades inesperados. Essa ideia pode ser vista 
como uma estratégia no contexto de perigos que inclui ações pré e 
pós-evento destinada a impedir danos e perdas causados por perigos, 
bem como a reagir e diminuir os efeitos dos desastres. A resiliência 
está relacionada com a adaptação e com a vulnerabilidade. Adaptação 
pode ser considerada um ato de gerenciamento da resiliência de um 
sistema. A vulnerabilidade, por sua vez, é descrita por meio de três 
fatores principais: exposição, capacidade e potencial de recuperação, 
sendo diretamente influenciada por questões de idade, raça/etnia, po-
sição social, saúde física e mental, nível educacional (Zhai; Lee, 2024).

Assim, pode-se relembrar o compromisso previsto no Art. 2º, 
inc. VII, do Pacto pela Transformação Ecológica, que aborda a ela-
boração e a revisão de planos de adaptação às mudanças climáticas, 
com a formulação de efetivas estratégias de adaptação e resiliência, 
incluídas medidas relacionadas a eventos extremos, com vistas à prote-
ção dos grupos mais vulneráveis (Brasil, 2024a). Desse modo, o Pacto 
pela Transformação Ecológica também reconhece a importância de 
políticas de adaptação climática, encarando agora como um objetivo 
em comum por parte dos três poderes.

Para Chacón (2017), a falta de efetividade do direito ambiental 
também precisa ser superada por meio da implementação de meca-
nismos de participação na criação de novas leis, ao mesmo tempo, os 
processos que aplicam as leis ambientais devem incluir a participação 
pública, sobretudo dos grupos vulneráveis. O Pacto pela Transfor-
mação Ecológica demonstra uma atenção especial com as crianças e 
as gerações futuras, com a enunciação do seu quinto objetivo (Brasil, 
2024a). Weiss (1990) destaca a relação da equidade intergeracional 
(entre gerações) e da equidade intrageracional (dentro da mesma gera-
ção). A primeira exige o cumprimento de certos aspectos de equidade 
entre gerações, nesse sentido, entra o conceito de futuras gerações. Já 
na segunda, faz-se necessário reconhecer obrigações entre os membros 
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da atual geração, uma vez que somente assim será possível viabilizar a 
conservação do meio ambiente para as próximas gerações sem qualquer 
discriminação. É nessa segunda concepção que pode ser considerada 
as crianças como grupos vulneráveis e os principais impactados pela 
falta de respostas efetivas à crise climática no futuro.

O segundo objetivo, acerca do “desenvolvimento econômico 
sustentável”, por seu turno, aproxima as discussões sobre a defesa do 
meio ambiente e a proteção do sistema climático com o desenvolvi-
mento, na verdade, trata de chamar atenção para o desenvolvimento 
sustentável e até mesmo para a inclusão das discussões climáticas nesse 
modelo de desenvolvimento. Não existem dúvidas dos impactos da 
crise climática na economia, por exemplo, os impactos no PIB dos 
países até o final do século, considerando as temperaturas acordadas 
no Acordo de Paris, estão estimados em 8% e 13% inferior à mediana 
para 1,5 ºC e 2 ºC, respectivamente (Pretis et al., 2018). Por outro, o 
impacto não é uniforme entre os países, uma vez que as perdas pro-
jetadas são significativamente mais elevadas para os países de baixo 
rendimento em ambos os cenários de temperatura (Pretis et al., 2018).

Portanto, o Pacto pela Transformação Ecológica apresenta im-
pacto no direito ambiental e no direito climático, tanto pela perspec-
tiva material quanto processual. O Pacto busca enfrentar um dilema 
antigo da falta de efetividade das normas jurídicas ambientais, uma 
vez que as mudanças climáticas exigem uma aplicação adequada do 
direito ambiental em sua totalidade. Somado a isso, o Pacto baliza 
a autonomia científica do direito climático, com a determinação de 
uma série de mandamentos normativos, assim como por destacar a 
importância da neutralidade climática e da adaptação climática.

5. CONCLUSÃO

O Pacto pela Transformação Ecológica, assinado em 21 de 
agosto de 2024, por representantes dos três poderes, aponta para um 
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novo futuro, por meio de uma estratégia realista, em que seja possível 
conciliar o desenvolvimento do país com a proteção do meio ambiente 
e do sistema climático. São previstos cinco objetivos: sustentabilidade 
ecológica; desenvolvimento econômico sustentável; justiça social, 
ambiental e climática; consideração dos direitos das crianças e das 
gerações futuras; e resiliência a eventos climáticos extremos. Para o 
cumprimento desses objetivos, o Pacto determina uma lista de ma-
térias prioritárias, divididas em três eixos: ordenamento territorial e 
fundiário; transição energética; e desenvolvimento sustentável com 
justiça social, ambiental e climática.

Torna-se evidente que o Pacto pela Transformação Ecológica 
busca direcionar a transformação ecológica, que é uma constatação a 
partir do agravamento das mudanças climáticas, a fim de garantir um 
desenvolvimento preocupado com o meio ambiente e com o sistema 
climático. É uma iniciativa importante no âmbito das discussões 
sobre política e direito, assim como do diálogo interinstitucional, 
de modo que os três poderes se comprometeram em cumprir metas 
em conjunto, sendo enunciado um diálogo periódico por meio da 
criação do Comitê Interinstitucional de Gestão. Embora a natureza 
jurídica do Pacto seja um tema complexo, é preciso reforçar o seu 
caráter vinculante, como uma obrigação de conduta, haja vista que 
o Brasil assumiu compromissos no Acordo de Paris, um tratado no 
âmbito da Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança 
do Clima.

Não restam dúvidas que pela sua amplitude, o Pacto pela Trans-
formação Ecológica demanda uma investigação por diversas áreas 
do conhecimento. Este trabalho buscou delimitar a pesquisa na área 
jurídica, focando especialmente no direito ambiental e no direito 
climático. Nessas duas disciplinas jurídicas, é possível constatar que o 
Pacto implica na criação de normas jurídicas materiais e processuais, na 
celeridade no processo de criação dessas normas e das suas aplicações, 
e na adaptação de normas ambientais para responder, de forma mais 
concreta, o enfrentamento da crise climática. Resta evidente que a 
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COP-30, que será sediada no Brasil, em novembro de 2025, em Be-
lém, é o alvo para a aceleração desse processo de criação de normas.

A transformação ecológica também implica em profundas trans-
formações na ciência jurídica, seja por meio de uma alteração das 
normas de direito ambiental, que ainda não consideram a emergência 
climática, e ainda mediante um processo de criação de normas que são 
tipicamente de direito climático. São alguns exemplos, desse último 
caso, a Lei nº 15.042, de 11 de dezembro de 2024, que instituiu o 
Sistema Brasileiro de Comércio de Emissões de Gases de Efeito Estufa 
(SBCE); a Lei nº 14.948, de 2 de agosto de 2024, que criou o marco 
legal do hidrogênio de baixa emissão de carbono; e a Lei nº 14.993, 
de 8 de outubro de 2024, que dispõe sobre o Programa Nacional de 
Combustível Sustentável de Aviação (ProBioQAV).

O Pacto pela Transformação Ecológica deve ser visto, então, 
como um farol para um novo futuro, um novo cenário em que seja 
possível conciliar o desenvolvimento econômico com a proteção do 
meio ambiente e do sistema climático. Não restam dúvidas que apenas 
a criação do Pacto, sem respostas concretas, resultará em um efeito 
ineficaz e apenas será um atestado da falta de efetividade das normas 
jurídicas ambientais e climáticas. Por isso, a implementação integral 
do Pacto exigirá um amplo diálogo entre os três poderes, mobiliza-
ção social e a colaboração da academia. O desafio da transformação 
ecológica está posto e, pela primeira vez, o Estado brasileiro assume 
o compromisso de gerenciar essa transformação para uma economia 
sustentável e um mundo habitável.
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